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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 108/2023 

 

Dispõe sobre a implantação de Políticas 
Públicas para Combate à Violência 
Física, Sexual e Emocional contra a 
Pessoa Idosa, no Município de 
Manacapuru e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Fica o Poder Público Municipal, autorizado a implantar ações para Combate à 
Violência Física, Sexual e Emocional contra a Pessoa Idosa no Município.  

Art. 2º  As ações para Combate à Violência Física, Sexual e Emocional contra a Pessoa Idosa 
no Município, caracterizadas como instrumento de promoção de Políticas Públicas para 
Proteção e Apoio Social ao Cidadão, tem como objetivos:  

I - promover a conscientização sobre a ocorrência e combate à violência física, sexual e 
emocional contra a pessoa idosa no Município, por meio de:  

a) ações educativas sobre prevenção à violência;  

b) ações executivas para a observação, registro e monitoramento da violência;  

c) ações executivas de atendimento social;  

d) ações de divulgação de indicadores sobre a violência.  

II - promover ações públicas integradas em toda esfera administrativa municipal e incentivar 
ações privadas, para o efetivo Combate à Violência Física, Sexual e Emocional contra a 
Pessoa Idosa no Município;  

III - promover a melhoria da qualidade de vida, o respeito e a dignidade da Pessoa Idosa.  

Art. 4º  As Secretarias Municipais de Apoio Social ao Cidadão, de Saúde e de Proteção ao 
Cidadão, poderão desenvolver as políticas públicas e ações referidas na presente lei, de 
modo sinérgico à consecução de seu objeto.  

Art. 5º  A Prefeitura Municipal poderá instituir parcerias com instituições públicas e privadas, 
a fim da consecução do objeto da presente lei.  

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 24 de maio de 2023. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

A proposição em epígrafe tem por objetivo a implementação de ações para combate à 
violência física, sexual e emocional contra à pessoa Idosa no Município de Manacapuru. 
Logo, nota-se a necessidade de um olhar diferenciado e adequado à realidade sociológica 
contemporânea, a qual apresenta sugestivos indicadores de vulnerabilidade quanto à 
violência, em seus estratos, com destaque à exacerbação da violência incidente sobre a 
população idosa, durante o período pandêmico. Sob essa ótica, diversos órgãos públicos e 
privados, já desenvolveram e publicaram estudos socioepidemiológicos específicos à 
população idosa, que ratificam a necessidade da atenção diferenciada a esse estrato 
populacional. 

No fim do ano de 2020, com o isolamento social, o número observado em 2019 aumentou 
53%, passando para 77,18 mil denúncias. No primeiro semestre de 2021, o Disque 100 já 
tinha registrado mais de 33,6 mil casos de violações de direitos humanos contra o idoso, no 
Brasil e no ano primeiro trimestre de 2023 o Brasil registrou um aumento de 97% no número 
de violações de direitos humanos contra pessoas idosas. Ao todo, o país somou 202,3 mil 
casos de violência entre janeiro e março deste ano. Em comparação, o mesmo período do 
ano anterior somou 102,8 mil de infrações. Os dados estão disponíveis em painel da 
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 
(MDHC). 

Conclui-se ser de extrema relevância a matéria em pauta, a fim de assegurar o direito dos 
cidadãos na situação exposta anteriormente. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura.  
 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 24 de maio de 2023 
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